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Por indício de fraude, 
Amazon deve excluir loja 
da plataformae rejeita 
questões polêmicas 

 
  

 

 

 

Juiz atende ao pedido de uma empresa 
de climatização que afirma que uma 
loja tem utilizado seu nome de forma 
indevida e fraudelenta na plataforma da 
Amazon 
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Por	 indício	 de	 fraude,	 Amazon	 deve	 excluir	 loja	 da	
plataforma	
	
Uma	empresa	de	climatização	entrou	com	uma	ação	contra	a	Amazon	após	uma	loja	ter	
utilizado	o	seu	nome	de	forma	indevida	e	fraudulenta.	Nos	autos	consta	que	a	empresa	
recebeu	notificação	do	PROCON	após	a	reclamação	de	um	consumidor.	O	cliente	afirmou	ter	
realizado	a	compra	com	terceiro,	que	divulga	na	Amazon	o	endereço	da	referida	empresa	de	
climatização,	revelando,	portanto,	"intuito	fraudulento	ao	informar	endereço	diverso	para	os	
consumidores".	
	
O	juiz	Rodrigo	Cesar	Fernandes	Marinhi,	da	4ª	vara	Cível	de	SP,	atendeu	ao	pedido	da	empresa	
e	determinou	que	a	Amazon	exclua,	em	um	prazo	de	48	horas,	da	sua	plataforma	o	site	da	
empresa	de	climatização,	sob	pena	de	multa.	Em	sua	decisão,	o	magistrado	interpretou	que	
existem	elementos	que	evidenciam	a	probabilidade	do	direito	e	o	perigo	de	dano	caso	a	
liminar	não	seja	deferida.		
	

	
Fontes:	Adaptadas	de:		
https://www.migalhas.com.br/quentes/351482/por-indicio-de-fraude-amazon-deve-excluir-
loja-da-plataforma	
	
A	equipe	do	ARM	Mentoria	Jurídica	está	atenta	a	qualquer	novidade	que	venha	acarretar	
modificação	ou	complementação	do	que,	ora,	foi	apresentado,	sendo	tal	informação,	
imediatamente,	comunicada	
	

Estamos	sempre	à	disposição	para	dirimir	quaisquer	dúvidas.	


